 RESOLUÇÃO Nº.323 DE 1º DE JULHO DE 2009.

Altera a Resolução nº.310, de 20 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o  Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa – MG.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - Dê-se ao art. 74, da subseção II – Das Comissões Especiais de Estudo e de Representação, da Resolução nº.310, de 20 de dezembro de 2007, a seguinte redação:


Art.2º - As Comissões Especiais de Estudos destinam-se ao estudo sobre matéria determinada e à tomada de posição da Câmara em assuntos de relevância e interesse público, considerando-se extintas se não instaladas em três dias úteis.


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de promulgação/publicação.


Matias Barbosa, 1º de julho de 2009.

 



Carlos Roberto Mendes Lopes




          Presidente da Câmara Municipal
